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PREFEITURA DA ESTANCIA BALNEARIA DE CARAGUATATUBA 

• 

ESTADO OE SÃO PAULO 

LEI IP 494-64 
1 REVO.GADA 
. ,, Lei n.• ............. !i\:LI ÍPY .... . 

' 
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GBRtJiDO ll9G'!JElRA DA SILVA, Prefeito llWlioipal_de Oan.•. 

guatatuba. 

Faço eaber.que a oimara 'l!llll1oipal decreta • eu pl'Olll11l

go a seguinte Leia 

- Moa a Prefeitun. Mun1cipal de Carasuatatuba, autor1z9da 
.. a ai;ena� ao Govêrno do Estado de sao Paulo, por doaçao, 

o 1movel abaixo deecfito, situado nesta cidade, para ne
le ser construido predioe_para funcionamento da delegacia 
de polícia e cadeia, a saber• 
•um terreno de foma retangular m�dindo 'º (trinta) metros 
de frente para a Aven1.da l'rei Paoi:f'.ico Wagner, 30 {trinta) 
metros na lillha doe_fundo�, Cj)lll 60 (sessenta) metros da 
frente aos fundos, com a area de l,800 (hum mU e oi tocen� 
toe) metros quadrados, confrontando do lad2 direito de quem 
olha para o terreno,,com terreno do patrimonio Municipal, 
via de acesso ao estadia do E.O, XV de Novembro, e proprie
dade da Prefei�I do lado esquerdo com propriedade de -
Francisco D'Onofrio ou quem de direito e nos fundos com ter 
reno da Municipalidade de Oaraguatatuba". 

-
·' 

- . 
- A con9truçao doe predica de que trata o artigo preoedente 1 devera iniciar-se dentro do prazo de 180 (cento e oitenta/ 

dias a conta?' da data da lavratura da esoiitura de doação, 
e tel'lllinaita d_entro de 2 (dois) anos a oon� da .. data da 
promulga_çao da presente lei, 

. _ 

,Artigg 39 - o não çumprimento das exigênc!ae contidas 110. Artigo 28, 1m 
plicara na caduci4ade da doaçao obj9to da presente lei, cõin 
a volta.ao patrimonio Municipal da area .alienad&>, 

Artigo 49 - A despesa com a execução da presente lei correrá por conta 
da vel'ba l-2-1_ 1 8-09,.4, item 11 do Orçamento do corrente 
exercício. . 

.Artigo 59 - Esta Lei entral'IÍ !m vigor na 4ata de sua publicação, revo
gadas as disposiçoee em contrario, 

Oaraguatatuba, 2 de maio de l. 964 " 


